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LEI Nº 649, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

"Estima a Receita e fixa a

Despesa do Orçamento Anual do

Município de Chã Preta, para о

exercício financeiro de 2022."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ PRETA, estado de Alagoas, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere a Lei
 Orgânica Municipal e as demais leis

vigentes, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I

DO CONTEÚDO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa d
o orçamento anual do Município

de Chã Preta, para o exercício financ
eiro de 2022, nos termos das disposiçõe

s

constitucionais, compreendendo:

I - 0 Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislat
ivo e Executivo, seus órgãos,

entidades e fundos da administração direta e indireta.

II - 0 Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela

vinculados, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

TÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A Receita total estimada nos Orçamentos Fi
scal e da Seguridade Social é no

valor de R$ 37.805.109,12 (trinta e sete milhões, oitocentos e cinco mil, cento e nove

reais e doze centavos).

Art. 3º A Receita decorrerá da arrecadação de tributos, 
contribuições e outras

receitas correntes e de capital previstos n
a legislação vigente e estimadas com o

seguinte desdobramento:








